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Em atenção ao requerimento n° 3131/2020, do vereador Carlos Eduardo de 

Mojra, que reitera Indicação de Projeto de Lei de 2014; informamos, conforme 

reportado pela Secretaria competente, que para a aplicação do PL, precisamos 

cor siderar o impacto no RH, custos com a logística para atender todo município e 

da ;ses de medicamentos que podem ser entregues renotamente, pois existe Lei da 

AN e/ ISA que regula esta matéria e determina as regras para este tipo de atendimento. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportun dade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

Isael mingues 
Prefei ó  lunic ipal 

Exi no. Sr. 
Fel pe Francisco César Costa 
PrE sidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Ne ;ta 
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